
-'-

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

OFíCIO GP Nº 185/2015. IBIÚNA, 27 de maio de 2015.

SENHOR PRESIDENTE:

Em atenção a solicitação de Vossa Excelência através do Oficio GPC
nQ 209/2015, datado de 27 de maio de 2015, encaminhando cópia do Requerimento nQ

73/2015, de autoria do Nobre Vereador Dalberon Arrais Matias, subscritos pelos
demais Edis, informamos que já foi respondido através do oficio 178/2015 em resposta
ao requerimento n. 41 e pelo ofício n. 143 em resposta ao requerimento n. 31/201.

Sem mais e certo de poder contar com a prestigiosa atenção de
Vossa Excelência, desde já agradeço aproveitando o ensejo para renovar meus
protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

A

AO
EXMO. SR.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

cJ-p
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo

- e-mail:

REQUERIMENTO N° 73 /2015

o presente encaminhado ao CHEFE DO EXECUTIVO MUN C'PAL, para que o

mesmo após consulta com o setor competente, envie a est Casa de leis as

se uintes informa ões sobre o reca eamento da Rodov a Julio Dei Fabio'

asfaltamento da Estrada do Bairro do Colé io e sobre o

Ruas e Estradas do Bairro Ressaca em nosso Município.

1- Os serviços de Asfaltamento e Recapeamento já for

nos locais indicados acima?

2- Se não foram concluídos, qual é o prazo para a entrega da 'obra?

3- Qual o valor que já foi pago as empreiteiras?

concluídos

4- Qual é o motivo do atraso das obras?

5- Laudos de vistorias realizados pelo Engenheiro responsável e
pelos Engenheiros e Técnicos da Prefeitura, bem como Laudos
referente a qualidade dos serviços e sua durabilidade.

Dalberon Arrais Matias
Vereador

Líder do PPSJUSTIFICATIVA

Tendo em vista Que a resposta ao Requerimento n° 41/2015,

enviado pelo Executivo a está casa de leis, oficio n° 178/2015,está incompleto,

pois não satisfazem as dúvidas desses vereadores, e na qualidade de

vereadores e representantes do povo nós fiscalizar as ações do Poder

Executivo, conforme art. 227, §1.° do Regime 'ntemo desta Casa de Leis.
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SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALM

AS MACHADO
VEREADORA


